




































Pregão Eletrônico nº 28/2016

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenadoria Permanente de Licitação

UFPI PRAD / Diretoria Administrativa - Coordenadoria  Permanente de Licitação, Campus Universitário Ministro Petrônio Portela 
Ininga cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 - fones (86) 3215-5924 / 3237-1773 CEP 64049-550 Teresina-PI

Fl. nº _______________
Proc. nº  23111. 018573/2015-22

Rubrica _____________

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2016

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Universidade Federal do Piauí, 
por meio do(a) Coordenadoria Permanente de Licitação, sediado(a) no Campus Universitário 
Ministro Petrônio Portela, Bloco SG7 na cidade de Teresina/PI), realizará licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 12/09/2016
Horário: 10:00h (horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para fornecimento de acervo bibliográfico 
para atender as necessidades da Universidade Federal do Piauí e órgãos participantes, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento de menor preço ofertado que corresponderá ao MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL, a ser aplicado sobre o valor de catálogos ou tabelas de preços das editoras e 
distribuidoras de materiais bibliográficos.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Universidade Federal do Piauí UFPI, UASG 154048..

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

Órgão da UASG UASG Município/UF CONTATO
26408 - INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC. E TEC. DO 
MARANHãO

158291 - INST.FED.DO 
MARANHAO/CAMPUS S.JOAO 
DOS PATOS

São João dos 
Patos/MA

Rua Padre Santiago, s/n, Bairro: Centro CEP 
65.665-000
Telefone 99 3551-2823

26431 - INST.FED.DE 
EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí

158361 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO PIAUÍ

São Raimundo 
Nonato/PI

Rodovia BR 20, S/N, Barirro: Primavera CEP: 
64.770-000
Telefone: 89 3582-1916

26431 - INST.FED.DE 
EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí

158363 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO PIAUÍ

Uruçuí/PI
Rodovia PI 247, s/n, Km 07 CEP: 64.860-000
Telefone: 86 3131-1457

26431 - INST.FED.DE 
EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí

158359 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO PIAUÍ

Paulistana/PI
Rodovia BR 407, s/n Bairro: Lagoa dos 
Canudos CEP: 64.750-000
Telefone: 89 3487-2702

PERCENTUAL, a ser aplicado sobre o valor de catálogos ou tabelas de preços das editoras e 
MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL

















PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO

Senhor Licitante,

Visando futura comunicação entre a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS

UNITINS e as empresas interessadas, vimos solicitar de Vossa Senhoria o preenchimento do recibo de 

retirada e interesse neste edital, com remessa posterior à Comissão Permanente de Licitação, pelo e-mail 

unitins.licitacao@gmail.com.

O não-preenchimento e envio deste recibo poderá eximir a Comissão Permanente de Licitação 

de informar às empresas não participantes de eventuais retificações ocorridas neste instrumento 

convocatório, bem como quaisquer outras informações adicionais.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021

(ITEM 01 AMPLA CONCORRÊNCIA / ITEM 02 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE)

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE LIVROS DOS CURSOS DE 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS, DIREITO, SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DO AGRONEGÓCIO 

PARA COMPOSIÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO DO CÂMPUS DE PARAÍSO DO TOCANTINS DA 

UNITINS, conforme descrição contida no Anexo I do Edital de Licitação nº 009/2021.

Razão Social:

CNPJ nº:

Endereço: 

E-mail:

Cidade:                                                               Estado:

Telefone/Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos, nesta data, por meio do acesso à página http://www.unitins.br/cpl cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada.

Local: ____________________ - ____, ________________________ de 2021.

________________________

Assinatura

Documento foi assinado digitalmente por ALAN WORTMANN DA ROSA em 17/08/2021 14:55:43.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 0B28095700D6DC4C



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

Regido pelo Decreto Estadual nº 2.183/2004, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Estadual nº 6.081/2020, Decreto Federal 7.892/2013, pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993. 

 

Objeto 

 

AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE LIVROS DOS CURSOS DE CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS, DIREITO, SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DO 

AGRONEGÓCIO PARA COMPOSIÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO DO 

CÂMPUS DE PARAÍSO DO TOCANTINS DA UNITINS 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 02/09/2021 Horário: 08h30min (horário de Brasília) 

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do 
Edital até o horário da abertura da sessão pública. 
(UASG: 451555  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS) 

Endereço Eletrônico WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

 

 

Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio 

 
Alan Wortmann da Rosa 
Larissa Suyenne Tavares Sales 
Natália Reis de Sousa Tavares 
(Portaria/UNITINS/GRE nº 090, de 12/03/2021  
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 
5.810, de 17.03.2021, p. 56) 
Coordenadoria de Licitação da UNITINS 
ARSE 13, Alameda 11, Lote 03  Palmas - TO 
Telefone: (63) 3218-2995 
E-mail: unitins.licitacao@gmail.com 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO

PREÂMBULO

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS torna público que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 009/2021 para Registro de Preços, do tipo MAIOR DESCONTO, adotando o 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, para contratar o objeto descrito no Anexo I do 

presente edital. A sessão pública será realizada em 02 de setembro de 2021, às 08:30h

(horário de Brasília), na Universidade Estadual do Tocantins, na sala da Coordenadoria de 

Licitação, situada na Quadra ARSE 13, Alameda 11, Lote 03, Palmas-TO, CEP: 77020-122, por 

meio do sítio www.comprasnet.gov.br.

Esta licitação, autorizada no Processo nº 2021/20321/000421, será regida pelos

Decretos Estaduais nº 2.183/2004 e nº 6.081/2020, pelos Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 

10.024/2019, pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente

pela Lei nº 8.666/1993, pelas condições constantes neste Edital.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE LIVROS 

DOS CURSOS DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, DIREITO, SUPERIOR DE TECNOLOGIA 

EM GESTÃO DO AGRONEGÓCIO PARA COMPOSIÇÃO DO ACERVO 

BIBLIOGRÁFICO DO CÂMPUS DE PARAÍSO DO TOCANTINS DA UNITINS, via 

Registro de Preços, visando atender as necessidades da Universidade Estadual do 

Tocantins - UNITINS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que 

integra este Edital Anexo I.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

COMPRASNET CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital 

prevalecerão às últimas.

1.3. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II A MODELO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA

ANEXO II B MODELO DECLARAÇÃO ART. 7º, CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ANEXO II C MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES

ANEXO II D MODELO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANEXO II E MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

ANEXO II F MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE PESSOAL EM 

SITUAÇÃO DEGRADANTE OU FORÇADA

ANEXO III MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 

no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo.

Documento foi assinado digitalmente por ALAN WORTMANN DA ROSA em 17/08/2021 14:55:43.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 0B28095700D6DC4C

MAIOR DESCONTO,



 

 

2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que: 

a) Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, e estejam devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema 

eletrônico; 

b) Possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de 

habilitação. 

 

2.3. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

 

2.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do 

presente Edital. 

a) Para microempresas ou empresas de pequeno porte, aplica-se a Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo necessária a posterior regularização fiscal, 

nas condições estabelecidas no subitem 11.4 deste Edital, caso venha a formular 

lance vencedor. 

 

2.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão manifestar, em campo próprio, 

declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 

 

2.6. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções 

previstas na legislação. 

 

2.7. Não poderão participar desta licitação: 

a) Pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 

b) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição ou 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

d) Empresas inadimplentes com obrigações assumidas perante o Estado do Tocantins 

ou punidas com suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

e) Interessados que se encontrarem sobre falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, bem como 

servidores, dirigentes de órgão, entidades contratantes ou responsáveis pela 

licitação, além daquelas que sejam integrantes de qualquer esfera da Administração 

direta, autárquica ou fundacional do Estado do Tocantins. 
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2.8. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

c) Ser apresentados por cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

2.9. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que 

antecederem à data da sessão deste certame. 

 

2.10. É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua 

inobservância, principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à 

apresentação da proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a 

desclassificação da licitante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá credenciar-

www.comprasnet.gov.br, observado o seguinte: 

a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso; 

c) O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do 

sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 

os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 

EDITAL, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 
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4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

4.9. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá consignar, em 

campo adequado do sistema eletrônico, o percentual de desconto de cada item cotado, já 

inclusos os tributos, fretes, tarifas, materiais e quaisquer despesas decorrentes da 

execução do objeto, incluindo deslocamento ou qualquer outra despesa necessária para o 

cumprimento do serviço. 

a)  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 

de preços ou, incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, com esse teor, sob 

qualquer título, devendo o objeto desta licitação ser fornecido à UNITINS sem 

ônus adicionais.  

b) É vedada a indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação dos custos, inclusive variações salariais. 

 

4.10. A proposta de preços deverá ser formulada de acordo com o Anexo II do Edital e as 

especificações detalhadas do objeto ofertado, as quantidades, os valores unitários e 

totais, bem como os prazos de validade, de garantia e execução, no que for aplicável, 

até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 

eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

propostas. 

a)  A proposta de preços deverá conter ainda especificação clara, completa e 

minuciosa do objeto ofertado, em conformidade com o Termo de Referência e 

informações que julgarem pertinentes. As empresas que simplesmente 

suas propostas AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 

 

4.11. Não será aceita oferta do objeto com especificações diferentes das indicadas nos 

anexos deste Edital. 

4.12. A licitante deverá observar em sua proposta de preços as especificações do objeto 

ofertado, evitando a simples cópia do teor das especificações constantes do Anexo I do 

Edital - Termo de Referência. 
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4.13. A proposta deverá conter os preços unitários, subtotais e totais, em reais, com até 02 

(duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de serem arredondados para baixo.  

4.14. Não serão aceitos preços que ofereçam vantagens baseadas nas ofertas dos demais 

concorrentes, os excessivos ou os inexequíveis;  

4.15. O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da proposta, no prazo de 

24 horas contados da intimação.  

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão 

pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

5.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

5.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando exclusivamente responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a abertura da sessão, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados os preços em reais ao 

limite de até 02 (duas) casas decimais, o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste Edital; 

b) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema; 

c) Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiramente. 

7.3. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do 

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 
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7.5. Nesta fase, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado 

inexequível. 

7.6. A etapa de lances será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a) mediante aviso de 

fechamento iminente. 

7.7. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão deste 

pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

7.9. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

fechado , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

a) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

a) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO.

8.2. O(a) Pregoeiro(a) fará o julgamento das Propostas de Preços decidindo sobre a aceitação 

dos preços obtidos, além de verificar se o objeto ofertado atende às especificações 

contidas no Edital e no Termo de Referência.

8.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado de 

julgamento das propostas comerciais, sagrando-se vencedora aquela que ofertar o MAIOR 

DESCONTO (por item). A proposta deverá apresentar percentual de desconto ofertado no 

item e valor total com desconto.

8.4. Se a proposta ou o lance menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO.

MAIOR 

DESCONTO (por item)


